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ASSUNTO: ASSUNTO: Recesso Acadêmico e Administra vo Recesso Acadêmico e Administra vo 

 

Considerando o Calendário Acadêmico e Administra vo - 2023 aprovado pela RESOLUÇÃO Nº AVR

0025/2022, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2022 e Calendário Acadêmico e Administra vo -

2024 aprovado pela RESOLUÇÃO Nº AVR.0006/2023, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2023;

A Gestão do Câmpus Avaré COMUNICA que:

 

Art. 1º  Fica estabelecido o período de Recesso Escolar em regime de plantão Recesso Escolar em regime de plantão para os todos os todos os

servidores servidores do IFSP Campus Avaré no período de 21 a 31 de dezembro de 2023.21 a 31 de dezembro de 2023.

Art. 2º  Fica estabelecido o período de Recesso Escolar em regime de plantão Recesso Escolar em regime de plantão para os todos os todos os

servidores técnicos-administra vos servidores técnicos-administra vos do IFSP Campus Avaré no período de 2 a 5  de janeiro de 2024. 2 a 5  de janeiro de 2024.

Art. 3º  Durante os períodos de recesso, cada servidor deverá ficar em regime de plantão, para

garan r o atendimento das urgências que surgirem, acompanhando seus e-mails, caixas de

processo e demandas enviadas pelas chefias diariamente, e inclusive apresentar-se presencialmente

quando necessário ou convocado, sem direito a folga pelo trabalho realizado nesse período.

Art. 4º  Fica estabelecido que, no período de 02 a 31 de janeiro de 2024 02 a 31 de janeiro de 2024, os docentesdocentes que não

completaram o primeiro período aquisi vo de férias, ou seja, que não possuem um ano de

exercício, deverão realizar as a vidades externas estabelecidas pelas Coordenações de Curso e

Diretoria-Adjunta Educacional, de acordo com a Portaria 2.791/2010. A Direção-Geral poderá

convocar tais servidores nesse período caso julgue necessário.

Art. 5º   Os casos omissos serão dirimidos pelas chefias imediatas e/ou pela Gestão do Câmpus

Avaré.

 

Atenciosamente,

 

SEBASTIÃO FRANCELINO DA CRUZ 

Diretor-Geral 

 

CARINA MARATTA MONTANHA

Diretora-Adjunta Administra va

 

JULIO CESAR PISSUTI DAMALIO

Diretor-Adjunto Educacional
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